Parecer Jurídico nº 45/2025
Referência: Projeto de Lei nº 033/2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: ALTERA ARTIGO DA LEI 1141 DE 16 DE JUNHO DE 2015 – APROVA PLANO MUNICIAPL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.


I- RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 033/2025 de autoria do Executivo Municipal, que têm por escopo alterar e aprovar o Plano Municipal de Educação, alterando a duração da Lei Municipal nº 1141, que deverá valer até 31 de dezembro de 2025.
Consta da justificativa anexa ao projeto que as alterações ora propostas decorrem de orientações recebidas pela assessoria DRE – Diretoria Regional de Ensino do Polo de Sinop/MT, sendo necessário realizar esta prorrogação da Lei Nº1.141 de 16 de junho de 2015 até 31 de dezembro de 2025, pois a Lei atual tem a sua vigência até o dia 16 de junho de 2025. 
É o sucinto relatório.

II-  COMPETÊNCIA E DA TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 30, I c/c artigo 211, § 2º compete aos Municípios legislar sobre assunto de interesse local e, no tocante á Educação, estes entes deverão atuar prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.

III-  LEGISLAÇÃO VIGENTE
 A Constituição Federal, em seu artigo 214, determinou que:
Art. 214. A Lei estabelecerá o Plano Nacional de Educação, de duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que:
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade de ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País;
VI - estabelecimento de metas de aplicação de recursos públicos em educação em educação como proporção do produto interno bruto.

De semelhante modo, a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 126:
Art. 126. A Lei estabelecerá o Plano Municipal de Educação, de duração decenal, em consonância com os Planos Nacional e Estadual, visando ao desenvolvimento do ensino que conduza o Município, em articulação com a União e o Estado de Mato Grosso, a promover em sua circunscrição territorial:
I - erradicação do analfabetismo;
II - a universalização do atendimento escolar, inclusive para jovens e adultos trabalhadores;
III - a melhoria da qualidade do ensino público municipal;
IV - a promoção humanística, científica, tecnológica e profissional de seus cidadãos;
V – formação para o trabalho.

Em obediência ao ditame constitucional, vigora na esfera federal a Lei nº 13005/2014, que instituiu o Plano Nacional de Educação para o decênio 2014/2024. No artigo 8º, restou previsto que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deveriam elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 01 (um) ano contado da publicação desta Lei’.
Assim, no Município de Vera, o Plano Municipal de Educação foi aprovado através da Lei 1141/2015, a qual previu, em seu artigo 3º, § 2º, a possibilidade de correção de deficiências e distorções do Plano, após estudo e avaliação do Fórum Permanente de Educação, aprovação na Conferência Municipal de Educação e, por fim, aprovação legislativa. 
Importa observar que, segundo a justificativa anexa, esta alteração proposta, é uma recomendação da assessoria da DRE, para que o plano municipal de educação contemple o ano de 2025 por completo. 

IV- CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto.
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 30 de maio de 2025.
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